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PALACIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO

ASSESSORIA JURÍDICA

CONTRATO N". O2I2OI8.

cONTr{A'I'O PARA CONTRA'I'AÇÀO Dt,
ITMPIiITSA IISPECIAI.IZADA A ITORNECL.R'

EVENTTJAI,MENTE MA'fERIAL DE

CoNSI-R[JCÃO. HIDRAT]L,I('O.
FERRAMENI'AS E EQtiIPAMENI'OS. PARA
A'Itrr'.r-DER A PRtIFEI'fURA MiINICIPAL DLT

SAN'|A lZAltF.L DO PARA Ir SECRLITARIAS A
I]I,A VIN('LJLADA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARÁ, pessoaiurídica de Direito

Piiblico. CNP.I 05.171.699/0001-76, cor.n sede na Av. Barão do Rio llranco no 1060 - Centro -
Santa Izabel clo Pará - CIIP: 68790-000. Estac'lo do Pará. representaclo pelo ser,r Pref-eito. Sr.

EVANDRO BA[(ltOS WA'TANABE. brasileiro" casaclo" pref-eito municipal de Sar.rta lzabel do

Parir. inscrilo no CI'}FiMIT sob o n" 304.410.562-53 c portador da Carteira cla OAB/t'}A no (r.584,

resiclente e clomiciliac'lo na cidade de Santa Izabel do Pará. na lv. .lose Amâncio, nÚtmero 1522.

CEI,: 68.7c)0-000. e pelo FtJNll0 MUNICIPAL DE SAtiDE - CNP.I: 11.745.308/0001-82.

representada peio SR. MELQUESEDEQTIE ALVES FILHO. brasileiro, Secretário de SaÍrde

do Município de Santa lzabel. inscrito no CPF/MF sob o no 042.135.302-30 e portador da

carteira cla OAB/PA N" I0378" intcrvido pela SECtrI.ETAIIIA MUNICIPAL DE OBRAS

PtJIILICAS, secliac'la na Ar,'. Barão clo ltio Branco n" 1060 Ceutro - Santa lzabel clo I'ará, CEP

68790-000. nrrste ato reprcsentaclo por seLr Sccretário Sr. PEDI{O PAULO DE MAGALHÃES

BEZERRA. brasileiro. norneado artrar,ós de Decreto Municipal 00212017, CREIA/PA n" 7550-D

e CPF n' 237.102.172-53. residente e domiciliado no endereço Rua Pantaual. no 700. Bairro:

Cgrr,rçar,rbá. Cliclacle : Arraninder-rail)4. CEP: 67.146-309, cont sede na ciclzrde de Santa lzabel clo

Pará" Estaclo clo l)arir. detrotninac'los CON'I'RA'IANTES. e a EMPRESA PRISCILA REIS

POLEM EIITELI - ME. cuio CNP.I é 17.196.250i0001-82. represeutacla por PRISCILA REIS

POLL:.N" CPF: 7ó0.266.982-72. RG 4534100 PC/PA. resicleute e domiciliacla ua rua Setrador

[,emos. 805. I]airro; Celtro" Cerstanhai PA. CEP: 68.740-010. denominada cle

CONTI{ATADA. no tocante a este contrato. realizado urediaute procedimelito licitatório. na

nroclaliclacle PI{tlGÃO PRES}rNCIAI- N" 03212017- SI{P, do tipo menor preço. por itenr.
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observanck) o rlue consta do processo n.o 1 4691201 7. sr-rieitanclo-se as partes aos comandos da

L.ci n.o 10.520102 e 8.666/1993. observadas as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSL\LA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.- Dcstinaclo à contratação cle empresa espccializacla para o Íbrnecir-nento eventual de material

cle construção. hiclráLrlico. làrramentas e cqr,tipameutos" a lir-n de atetlder as demaudas da

SECRETARIA MTJNICIPAL DE SAUDE clo Município c1e santa lzabel do Pará. uas

especil'icações que segLlem:

LOTE OI- MATERIAL BASICO E BRUTO

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID QTD
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

I

Aditivo elaborado a paltir cle resinas

rratLrrais que, llara argalttttssas de cinrento e

areia, (clLrimili.al)

litro l0 R$ Il,ls
R$ I I 1.52

2
Areia lavada rnedia. lavacla e isenta de

inrpLrrezas clc niateriirl orgârt ico
ttt' ,500 Rs 33.46 R$ 16.121 .95

J Ate rlo para rrivelatlento cle lerrcno nr'' 500 RS 29.14 R$ 14.869,29

J

Arqanrassa Colante f ipo AC 1 (Saco Cont

20 I(g) Da Cor cinza, 1-ellpo Secagenr l2
horas. [{enc]inrento da At'gantirssa 6 a 8,5

l<glttt2

pacote 300 RS t2.19

R$ 3.6s7.84

,1 Cinrento CIP tll i2. (lonrun.t. Saco Ci 501<g 500 R$ 3t,23 R$ 15 .6 t2,7 5

5

Cola aclesiva bi-cotrpone nte. à base de

resina epóri. polianricla e cargíls ntittet'ais,
resiste a altas teutlteratLrras (--50oC a

| 50oC) e etrclurece cnt clttits horas. trnidaclc

corr I 00g (clLrrepoxi).

carxa l0 R$ 8,5 5

Rs 8s,s0

6 Cola cle silicone err tubo 280g und l0 R$ 19.3s R$ 193.s2

7 Seiro rolado n.r' 300 RS r33.82 R$ 40. r47,08

8
-l-elha 

cle ban'o nr il l0 R$ 594.71 R$ 5.941 .12

9 Tellia ecológica UNL) 100 R$ 43.86 RS 4.386.44

l0

Telhas cle llblocinrento tipo ondtLlada dc

4nrrr cle espcssul'a. clc 50cnr cle largtrra, cle

244crn de cotttprinrelito. cltle obecleça a

Nornra Ilrasileila ABNT NIltl 15210

LJND 1 000 R$ 23,92

RS 23.911 .25

ll -l-i.iolo cerârrico 06 Íitros Mil 50 RS 3s6"86 R$ 17.843.1-s

RS 143.500,00

LOTE 03: FERRAGENS

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID QTD
VALOR

TJNITARIO
VALOR TOTAL

I Aranrc recozido Kg 200 R$ 9.85 Rs 1.970.30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARA
PALACIO MUNICIPAL CAP. IüOE DE CARVALHO

ASSESSORIA JURiDICA

2 At'ruela galvanizada de 7lr" caixa cont 200 I R$ 61,60 R$ 61,60

J Allue la galvanizada cle %" caixa cont 200 cx. I R$ 61.81 RS 61.81

4 Arrrrela galvanizada de l12" caixa com 200 I Rs 66,t1 R$ 66,t7

5
Arruela galvanizada dc 5/16" caixa conr

200
cx. I R$ 60,70 R$ 60,70

6
Barra rosqueada galvanizada de I rnetro de

t/ü/4
lJ n id. ll6 RS ) 1c)

R$ 323.2t

1
Barra rosqueada galvanizada de I nretro de

l/ |
/a

Unid. 125 R$ 5.42 R$ 677 ,91

8
Barra rclsclueacla galvanizacla de I rrtetro de

,5/ I6"
Unid. ll0 R$ s.42 RS 596.56

9
Balla losclueada galvanizadacle I ntetro de

t/." tJn id. 104 R$ I l.e9 R$ t .247,06

l0 Bucha recluçào de 25/20nr expanção no 0(r Unid. t20 RS 1.69 RS 203,00

ll Bucha ledLrçào de 32/25nt Unid. r00 R$ l,17 R$ t t7,42

t2 Bucha redLrçào dc 50/40nr LJ n id. 6i) R$ ) í)q R$ 12s.38

ti Cadeaclo corpo erlt latào ntaciçtl e trllva elll
aço cionrado Tri Cicle l' linha ?-5 tlltl.t

Unid. 26 R$ 12,19 R$ 332.46

l4
Cadeaclo corpo el.lt Iatão maciço e [l'ava elll

aço crorraclo Tri Cicle l" linha 35 ntnl
LJnid. 22 R$ I 1.84 Rs 260,52

l5
Cadeaclo corpo ertt latào rttaciçct e trava elll

aço cromado'l'ri Cicle l" linha 40 mnl
L.lnid. 24 R$ 19.21 R$ 460.e3

l6
Cadeado corpo etr latão lttaciço e trava elll

aço crolrado 'l'ri Cicle l" linha 50 mnt
Unid. t2 R$ 29,31 R$ 35 1.67

t1
Cadeado corpo cll latão maciçt'r e trava elll

trço crontado tri-circle dc 30 nlttl
UNID l3 R$ I 1,34 R$ 147.47

l8
Dobradiça eui aço 24(r clornadct

galvanizacla 2 lz!" corn l2 pares
Cx. 65 R$ 45.03 RS 2.926,84

l9
Dobradiça gtrlvanizada 3 7i^" cont l2

pares
Cx. 5-5 R$ 13,64 R$ 4.050.05

20 Dobracliça galvanizacla 3" - cotn l2 pat'cs Cx. 55 R$ 6-5,68 R$ 3,612.2t

2l Dobradiça galvanizada 4" cotn l2 pares Cx. 5,5 RS t21.40 RS (t.617,12

2?. Ifechadura exterlta crotrtzrda Unid. 21 R$ 3-5,43 R$ 9s6,49

--)

[:'cchaclurir P/ banlreiro tipo 'l-aco de Goll-.

tlinco cle 40 ntnr. ent Iatão crotrtado.

espellio cnr latão crotttaclo. chave sinlples.
Unid. 62 R$ 35.43

R.$ 2. r96.38

24

FechaclLrra p/ portão tipo 'laco de Goll^
1r'inco dc 40 ninr. ent latào crotttado"

espelho eur latão croltrado. chave silrplcs.
Unid. 30 RS 32.91

Rs e89,03

25 Ferrolho chato 32" Unid. l3 R$ 4" l3 RS 53.69

2.6 Fita crepe cle 3 cnt - rolo Unid. 8 RS 3,04 R$ 24,28

27 Parallso 4,2 x25 coltt porca e arrttcla 4 R.$ 129.91 R$ 2.919.62

Paraíirscl 4.2 x i2 coltl llorca e art'ttela Unid. 60 R$ 0,0s R$ 2.19

,t
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29
Paralirso em latão para vaso sanitáriio conl

buclta
Unid. 60 RS t.49 R$ 89,s6

30 ParaÍirso n" 0(r Unid. ó0 R$ 0.70 R$ 41,19

3l Paralirso para clobracliça corrt -500 Lrnicl. Cx. 4 R$ t49.76 R$ ,599,05

),/- Porca salvan z.ada de t/,1" Cento 200 R$ 1s.42 R$ 3.084,8 I

JJ Porca galvan zacla de X" Cento 200 Rs t2.t9 R$ 2.437,9e

34 Porca galvan zada de t/2" Cento 200 R$ 25,96 R$; -5. I 92.43

35 Porca galvanizacla cle 5/16" Cento 200 RS 12,93 R$ 2.585,21

36

Irorta Cadeado Aço lnoxidável^ Prata. Asa

lrclror coril 3 perÍirrações para parafirso:

asa uraior cour I perÍirração pala eticaixe
do cadeaclo. tanranlto I2". Contpritttento

l0-5 mm, Largura 45 ntnt. Chapa 1,90 nrm,
Castanha l"-50 mm

28 RS 8.04

R$ 22s,13

31

Porta Cacleaclo Aço Inoxiciável, Prata. Asa
nrenor conl 3 perlirrações para paraÍirso;

asa maior coni I perlirraçào para cttcaixe
clo caclcaclo. larran lto | -5 ". Conr pri ntcntct

105 nrrn. L.argura 45 rrnr. Clrapa 1,90 nlm,
Castanha 1"50 mnt

tó R$ 8,36

R$ 133,14

38

Porta Cadeado Aço Inoxiclável. Prata, Asa

lurenor col.lr 3 perÍirlações ltara paraÍuso;

asa nraior conr I perlirração para ettcaixe

do cadeado, tantanho 4,0". Contprituento
l0-5 nrnr, Largura 45 urm, Chapa 1,90 mnt,

Castaltha 1.50 trnt

Unid. l8 R$ 7.86

Rs 141,50

39 Porta cadeado de l2mnt Unid. l0 R$ 2,61 R$ 26.61

40 l)rego %" cottt cabeça I(rI 200 R$ t9"40 R$ 3.880.89

4t l'r'elo I r l(r tottt clltcça I(g 38 R$ 6,12 R$ 635,27

42 Prego I %" x l3 corn cabeça I(g 48 R$ s.72 R$ 7 s4.68

43 Prego2 %" x I I cont cabeça I(g 258 R$ 6,02 R$ 4.133.44

44 l)re.qo 2 x I I cont ctrbeça l(g 252 RS 6,02 R$ 4,031.32

45 Prego 2 x l2 com cabeça I(g 25t R$ 6,02 R$ 4.021.30

46 I)rego3x9conrcabeça I(g 25t RS § ?i R$ 3.82 1.48

41 Prcgo 3l!" x 9 colr cabeça I(g 50 RS < ri R$ 161 .25

r+ô Prego para tellta cont borlacha l 8 x 30 I(g 49 RS 1,12 R$ 83 8.67

49
Prego 1-clheiro 2 ltr" x l0 - pacote cont

500s
Pct. 50 R$ t t,14 R$ 587.1 I

50 Trinco para.ianelas Unid. 36 R$ 3.06 R$ I 10.34

5l Velgalhiio eln aÇo CA 60 4.2 lrlnr l2 M I ln id. 50 R$ 10,58 RS 528.90

52 Vergalhão em aÇo CA 60 -5,0 nrrtt l2 M I.Jn id. 50 R$ 2e.85 RÍ; t.492.65

53 Vergalhão em aço CA 60 6.0 rnnr l2 M Unid. 50 Rs 39.36 R$ 1.e67.81

54 Vergalhão enl aÇo CA 60 8.0 nrnt l2 M Unid. 100 RS 24.88 R$ 2.487 ,7 s

55 Velgalhào em aço CIA 60 10.0 nltn l2 M Unid -500 RS 26,87 R$ 13.433.84
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LOTE 05: PINTURA, FORRO E PISO

ITEM DESCRTMTNnçÃo UNIT) QTn
VALOR

UNITARIO
VALOR TOTAL

l ÁgLra llaz lata de I litro I itro 4 Rlii 14.91 ns s9,62

2 Cabo para rolo 23cnt LJ n id. 20 RS 4.91 RS e9.31

J Cal conr 5l(g Pcte. 100 R$ 14.3 I R$ 1.430.93

4

Cal Especial nricropttiverizada e

selecionada. priipria para pintLrla.

Il.encl i r nento : A plox i rnadamettte 7 tt.tr pot'

qLrilo do prodr-rto. coltt Llltta dentão.
eurbalagenr do 8l<g.

kg 500 R$ 12.92

R$ 6.459.06

5 Espátula eur aço Unid. 4 RS 5 Qír RS 23.85

6
Íblro pvc liso branco ntaclio /Í'cnrea modclo

nracle i ra
Metro 500 rr$ 20.61 R$ 10.334.49

l La.lota (4-5x4-5 cnr). l" linha l'netros 500 RS 41^10 R$ 23.848,82

8 L,a.iota antiderrapante tipo A PEI IV ln2 500 RS 34.78 R$ 17.389.11

o I-ixa d'áqua n" I00^ nredindo 225x275 Unid. 30 R$ 1.99 R$ s9,62

0 l-ira d'iigua n' 50. medindo 225x275 Li n id. 20 R$ 1.99 R$ 39,1s

I t,ixa d'água no 80. rledindo 22,5x27-5 Unid. 20 R$ 1,99 R$ 39,7 s

2 [,ixa para l'elro no 100. Inedindo 225x275 LJ n icJ. 20 R$ 3,91 R$ 7e,s0

J Lixa para lerro t.t" 120. nteclitrclo 225x218 Unid. 20 R$ 4.91 R$ 99,37

4 Lixa pala nracleira no 100 Unid. 20 RS 1,49 R§i 29,81

_5 Lixa para madeira no 50 tJn id. 20 R$ 1.49 R$ 29.81

6 i,ixa para nradcila n" 80 Unicl. 20 R$ r.49 R$ 29,8t

t1
Massa corrida par alvetiaria latão de l8

litros (acrilica)
Galão 20 R$ 59.62 R$ t.192.44

l8
Massa collicla para ntadc'ila latão cie l8

litros (acrilica)
Galão 20 R$ 49.69 RS 993.70

l9 PerlLi de PVC Unid. 500 RS 16.1e R$ 8.396.17

20

Pincel para pitttura" Fortttato Uásico. Cabo
plirstico. Corantarela. Virola estatthada,

cet'clas brattcas 
,)"

tun id l0 R$ 4,97

R$ 49.69

2l
Pince I pala pintura. I--orrttato Bitsico, Cab<l

plástico. Coranrarela. Virola cstanhacla.

cerdas brancas 3"

Unid. l0 R$ 9,94

R$ 99,37

22

I)inccl para pintLrra. Forntato Básico. Cabo
plástico, Coranrarela. Vilola estanhada.

cerdas brancas 4"
Unid l0 RS 10,33

Rs 103.34

23 Piso Cer'ârniccr tlt- 200 R$ 3 1.40 R$ 6.280,l9

2.4 Rc.iLrrrte Acrílico cirrza lKg. l.g 20 RS 4.9'.7 R$ 99.31

ffi

CA 60 12.5 rrnr 12 M



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO PARA
PALACIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO

ASSESSORIA JURiDICA

25 Rolo cle là de carneiro conl cabo l5cn.r Unid. l0 R$ 1,es R$ 79

26 Rolo de lã de carnciro conr cabo 23cnr Unid. l0 R$ 12,62 R$ 126,20

21 Rolo de pintula espurna corn cabo 9ctl Unid. l0 R$ 4,e1 R$ 49.69

28 l-hinner. gnlraÍa cle I litro. L .50 R$ 14,81 R$ 740.31

29 Tinta a base d'água 3.(r litlos Calão 30 R$ 35.38 R$ | .06t.21

30
Tinta a base cl'ásLra acrilica balcle conr l8

litlos (branco. vcldc e azul)
balde 30 R$ 79,50 R$ 2.384.tt8

3l
Tinta latex aclilica seuri brillro. I 8 litros.

bratrco ncve
Calào 30 RS 112,29 R$ 3 .3 68,65

-)1 Tirrta latex PVA l8 litros. branco neve Galão 30 RS 43.03 R$ t.290.82

J-)
Tinta óleo balde de l8 litros (branco, azul e

verde)
balde 30 R$ 11^51 RS 2.32s,26

34
Tinta óleo branca de secagent rápida 3.6

litros
Galão 30 R$ 11,st R$ 2.32s.26

35 Tinta óleo esnralte sintetica autonrotiva Galão 30 R S 1 0.1.64 R$ 3.1 39.1 0

36

'l'inta óleo esnralte sintetica: galão com 3.6

litlos (cores: branco. azrrl celeste e verdc
bancleila)

30 R$ 66.38

R§; I .991.38

)t
Tinta óleo na cor llreta cor.n acabatuenlo

blilhante. Enrbalagern conr 3.6 litros.
Galão 30 R$ -55,05 R$ I .65 1.53

38 Tinta para Piso Cinrentado latão 4 R$ t16.02 RS 704. l0

39

Tinta PVA balde conr 3^ó litros Nas cores

azul. anrarelo. velde e branco (cle acordo
conr o pedido do setor reqLrisitante).

Calão 20 R$ 24,6e

R$ 493.87

RS 99.000.00

^

VALOR TOTAL DO CONTRATO RS

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DAS CONDTÇOES DE PAGAMENTO
2, - O valor total do contrato é de R$ 346.458128 (trezentos e qLlarenta e seis nril.

quatrocentos e cinquenta e oito reais e vinte e oito centavos) irreajustáveis,.iá considelaclos os

tributos. seglll'os. tnriÍas e demais clespcsas decorrentes cla exccução do ob.icto.

2.1- O pagatllenlo será eÍêtuado en.r até 30 (trinta) dias a partir do lbniecimento do obieto

contratual. r-neclizrnte a apresentação cla Iratura (Recibo e Nota Fiscal) clevidatnente atestacla e

visacia pelo setor contpetente e Relatorio do Iriscal do Contrato clesignaclo pela PMSIP.

2.2 - Nenhum pagarrento será ef-etllaclo à contratacla euclr.ranto pendente cle liquridação ou

cpralquer obrigação I'inanceira que lhe íor in-rposta, em virtude de per-ralidade ou inaclimplência.

N,
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CLÁUSULA TERCEIRA _ DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 - O contrato terá vigência de 1 2 (doze) meses.

3.1.1 O prazo sllpra estabcleciclo poclerá ser prorrogaclo nos terl-nos estabelecidos c alltorizaclos

na Lei 8.666193 e alteraÇões.

CLAUSULA QUARTA _ DO PRAZO DA ENTREGA E LOCAL DE RECEBIMENTO DO

qBJETO DA r-rcr7-AÇÃO

4.1. - O I'omccedor deverá entregar o ob.ieto clesta licitação ltos prazos. qtrar-rtidades.

especiÍrcações e tcn-nos dispostos no T'ermo de ReÍêrência do Edital clLle origillou o presellte

contrato e o integra independentemente de sua transcrição. em dias e horários de expecliente.

4.2. - O objelo da licitação deverá ser entregue livre de c1r-raiscluer despesas por parte desta

Secretaria. couro Íl'ete ou descarga e oLttros.

4.3. - O ob.ieto desta licitação será(ão) recebic'lo(s) conÍbn.ne estabeleciclo nos itens 3 (três)

(cinco) e 8 (oito) do 'I'enno de Rclcrência intcgraute deste contrato.
4.4. - Provisoriartrente. no ato da entrega" para ef'eito de posterior verilicação da conÍbrrnidade

do ob.ieto com as especificações corrstantes cla proposta da empresa. especiÍicações técrricas e

exigências eclital Ícias.

4.5. - Dcllnitivamenle, após a verilicação cla confbnlidade com as especificações constantes

clo Eclital e da proposta, contados 10 (dcz) dias a partir do recebirnento provisório e sua

consecliiente aceitação, r-nec'liante a emissão do Tenno DeÍlnitivo assinado pelas partes.

4.6. Caberá ao servidor'. designado para Ílscaiizar a entrega, acourpauhamento e execução do

colltrato. re.ieitar totalmenle oll em parte. clualqr"rer tr-rarterial qite não este.ia de acordo col-ll as

exigências editalícias c contratuais. ben-r col11o cletermiuar prazo de 60 (sessenta) dias para

sul'rstituição clo ob.jeto c1a licitação eventuahrente lbra cla especiÍicação e exigências editalicias.

cLÁusrlLA eutNTA - DAS oBRIGÁÇÕrs:
5.1 - CaberáaCONTRATANTE:
Alem das obrigaçôes resultantes cla observziucia da Lei n" 8.ó66i93, a CONTRATAN l'ti deverá:

a) Ef'etr-rar o pagat-neltto dcvido pelo I'omecimento do obieto contratual. desde que

cr-rrnpriclas lodas as lbnralidacles c cxi-qências do presente coutrato.

t",) Receber o(s) ob.ieto(s) cleste Coutrato nas conclições avençadas;

c) Fiscalizar o curlprimcr-rto clas obrigações e rcsponszrbiliclade cla Coutratacla:

d) Dar :r Clontratacla as condições ncccssárias pat'a t'egular execução do Clontrato;
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e) Pernritir acesso aos empregaclos, devidamente identificados. da empresa

CON'l'RAl'ADA às clependências c'la CONTRAI-AN'l'E para Í'ornecimento do ob.ieto coutratual.

reÍ'erentes ao ob.ieto, quaudo uecessário:

1) Prestar as inlblnrações e os esclarecimentos clue venhaltl a ser solicitados pelos

eniprcgaclos da CON'l'RA'IADA:

g) Emitir. por intermédio do scrviclor designado. relat(rrio sobre os atos relativos à execuçãct

c'lo Contrato clue 'n,ier a ser Íln-nado. eln especial clr,tanto ao acompauhameuto e fiscalização c1a

CON'I'RA'IADA.

li) As decisões e providências clue ultrapassarn a courpetêt-rcia do serviclor designaclo para

{'iscalizar o presente contrato, cleverão ser solicitztdas ao Gereute da CON'I'RA'fAN'fE. em

tenrpo hábil. para a adição das mediclas couvenieutes:

5.2 -CaberáaCONTRATADA:

Claberá à CONTI{ATADA, alerr c1o cumprimento às disposições da Lei 8.666193, do coutrato

assinado colt-I a CONTRA'IANTE. e clas disposições regulauentares pertinentes ao

Íbrnecirlento do ob.ieto contratual :

a) Irornecer o ottieto contratual de confbrmidade con'r as exigêucias contidas no eclital da

licitação clire originou o presente cotttrato e proposla acljudicada;

tr) L,xecutar diretar-neute o contrato. sem a transferência de responsabilidades or"r

sr.rbcontratações;

c) Manter r1o ollrso do Contrato. as condições c1e habilitação e qr"raliÍicaçâo. qtre

ensejaram sua contrartação. uos termos do artigo 55. VIII. da Lei n".8.666/93;

d) Rcsponder. ent relação aos seus cll-)pregaclos. por toclas as despesas clccorreutes dcr

Íbrnecirnerrto do ob.ieto do coutrato:

e) Responder pelos clanos causados diretamente a CONTRATANTE oLl a terceiros.

clecorrentes de sua culpa or-r dolo. quando do fbmecirneuto do obieto ooutratual. não exclr,tindo

ou reduzir-rdo essa responsabiiidade à fiscalização oLI ao acornpanhameuto pela PMSIP sob a

interveniência da SMS/SEMOP:

0 Arcar com despesas ciecorreutes cle clualcluer infração seja qual

seLrs tcct-ticos durante c'lo Iornccit'netrto c1o objeto ct'rntratual.

CONTRATANTIl:

Ibr. clesde que praticada por

aincla qlle no recintcl da

_/
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g) Responder pelo curuprirnento dos postr"rlados legais vigentes de âmbito l'ederal, estadr.ral

oLl rtrr-rnicipal. bent ainda. assegllrar os direitos e cumprinteuto de todas as obrigações

estabelecidas pelo contrato. iuclusivc qllanto aos preços praticados:

h) Zelar pela perl'eita execr.rção no lbruecitnento do ob.f eto contratual:
i) Prestar o lomecintento clo ob.ieto contratual dentro dos parâu-retros e rotinas estabelecidas.

enr observância i\s recomenclações ace itas pela boa tecnica. normas e legislação;

i) Atender pronlarrente qr"raisquer exigências do represelttante da CONTRATAN'IE.

inerente ao ob.jeto cla licitação;

k) Cor.nunicar a CONTI{ATANTE. por escrito. clualclucr anortlalidade de caráter urgetite e

prcstar os esc I arec i mento s .j r-r i gaclos uecessári os ;

1) Assumir a respoltsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na iegislação social trabalitista ern vigor. obrigando-se a saldá-las na epoca propria. vez

qLle os seus cntpregaclos nào nranterão uenhuur vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

nt) Assuntir. também. a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas lta legislação especílica de acidentes do trabalho, quatrdo, eur ocorrêrrcia c1a

espécie. lbrem vítintas os sclls cmpregados na entrega do ob.ieto contratttal oll cttt conexão cott-t

ela. aincla clue acontecido r.ras clepeltdências da CONTRATAN'IE;

n) Assurnir todos cts encargos de possível deuancla trabalhista. cível olt penal

relacionados ao lbnrccit-uento do ob.leto coutratual.

o) z\ssumir aincla a responsabilidade pelos encargos fiscais e cornerciais;
p) A inaclimpiôncia cla Clontratada. com reÍàrência zlos ensargos estabelecidos nas condições

anteriores. não transfere a respor.rsabiliclade do seu pagaurento a CONTRATANTE. nem poderá

otlerar o ob.jeto contratr-ral. razão pela qual a CONTRATADA reuuncia expressamellte a

clualquer vínculo de soliclaricdacle. ativa ou passiva. para com a CONTRATANTE;

q) Hxecutar l'rehlente o ob.jelo contratado. de acordo com as normas legais. verificar-rdo

senlprc o sell bom desempenho. realizando o fbruecimellto elx confbnnidade com a proposta

apresentacla e as orientações cla CONI'RATAN'lE.

PARÁGI{AFO PRIMETRO A CONTRA'fADA responsabilizar-se-á por cluaisquer danos

pessoais or-r r-nateriais causac'las por selrs profissionais ou prepostos. inclusive por omissão destes.

PREFEITURA
PALACIO
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a CONTRATANTE ou a teLceiros, isentando a PMSIP/SMS/SMOP

responsabilidades solidária ou subsidiária.

de cluaiscluer

pAIIÁGIfAFO SEGUNDO - A CONTI{A'IADA se sr-rieita às disposições do Ctldigo de

Proteção e Del.esa do Consr-rmidor" institLrído pela [-ei no 8.078" de I 1 de setcmbro de 1990.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPO\YSABILIDADES

6.1 - A Contratacla assume como exclusivarrente seus os riscos e as clespesas decorrentes c'la boa

e perlcita execução clas obrigações contrataclas, na fbrn"ra do processo licitatorio. Itesponsabiliza-

se" tantbór-n. pela idoneidade e pelo conrportar)rento de seus empregados. prepostos oLl

sLrborclinaclos. e. aincla. por cluaiscl.rer pre.ir-rízos que se.iam causados a Colltratante oLI a terceiros.

PAIf.ÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais danos serão ressarcidos a Coutrataute no pra'Lo

máxinto cle 48 (querrerrta e oitcl) horas. contadas de notiÍ'icação adntinistratjva à Contratada. sob

pena de rrulta cle O.2oÁ (dois decintos por cento) sobre o valor do Cotttrato. por dia de atraso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante não responderá por qr,raiscluer ôuus. direitos ttu

obrigações vir.tculaclzis à legisiação tribr-rtária. trabalhistet, prevideuciária ou securitária. e

clecorrente da execr,tçiro c1o presente contrertcl. cu.jo cumprimeuto e resporrsabiliclade caberão.

cxclusivar-nente. à Conlratada.

PAI{ÁGRAFO TEI{CEIR0 - A Cor-rtratante não responderá por qr,raisquer comprourissos

assurlidos pela Contratada corn terceiros, ainda que vinculados à execr.rção do presente contrato.

bem conto por clualquer dano causaclo a terceiros eu clecorrência de ato da Contratada. de seus

empregados" propostos ou subordirtados.

cLÁus(rLA sETIMA - DA FISCALTZ,,TÇÃO
7.1 - Para acornpanhar e liscalizar as ativicladcs deste Coutrato. a PRBFEITURA MUNICIPAL

Dt1 SAN-fA IZABEL DO PARÁ. e a SMS, sob interveniência da SEMOP designa como Fiscal

o(a) serviclor(a)

matricula nn . lotado(a) no(a) o (a)

clual será o (a) responsável por fiscalizar a execllção direta das atividades deste Contrato betl

colto lvaliar e encar-ninhar às rlesmas relatórios de execução ref-erente ao o cltt-t-tprimento do

ob.ieto contratual eut consouância conr as clár-rsulas estabelecidas neste ittstrutneuto contratual.

PARÁGRAI,-O PRIMtrlldO - A Conrratacla declarer aceitar" integralmente. todos os metodos e

processos de inspeçâo" veriÍicação e corttrole a serem adotaclos pela Coutratarltc.

Página 10
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PARÁGIfAFO SEGUNDO - A existência e a atuatção cla Ílscalização da Contrataute eu nada

restringem a responsabiliclade integral e exclr.tsiva cla Contratada quanto à integridade. à correta

execução clas prestações a qr-re se obrigaraln, sLlas consequêucias e implicações perante terceiros.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS PENALIDADES
8.1 - A contrettada. total ou parcialmcute inadirlrpleute. serão

artigos. 86 e 87 da Lei Í-ederal n". 8.666/93. a saber:

a) Ac'lvertência, nas hiptiteses de execução irregr.rlar de

elltrega.

b) MLrlta. cluc não exccclerii. elr selt Íolal^20(% (vinte por cet-rto) do valor do coutrato, uas

hipoteses cle iuexecução. cot-u oll scltt pre.iuízo para a entrcga.

c) Suspensão ter.nporária de participação em licitação e impedimento para coutratar com a

Acln.rinistração clo Estaclo clo Pará. por prazo não superior a 05 (cinco) anos. llas hipoteses de

execução irrcgulal'. atrasos or-r inexcclrção c'lc que resttlte prc'.iuízo para a eutrega.

d) Declaração de inidoneidaclc para licitar e contratar" com a Administração Pública.

enqLranto pcrclurarem os seLls rrotivos determinantes ou até que se.ia promovida a reabilitação

pel'altte a autoriclacle qlre aplicor-r a penalidacle. nas hipóteses elrl qlle a execução irregular, os

atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito pen:rl.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa. estabelecida na alíneil "b". desta

clár-rsr-rla. poderá ser aplicacia de Íirrma isolada ou cuurulativamente cotn qualcluer clas detlais.

pARÁGRAFO SEGUNDO - O cumprimento da obrigação prestac'lo f-ora do pÍazo. su.ieitará a

contratacll ao pagamento da multar cle O^2oÁ (dois decimos por cento). sobre o valor global do

Contrato a contar do vettcitlento claclttele.

pAIfÁGRAFO TBRCEIRO- As rrrultas prcvistas nesta cláusula uão tên-r natLlreza

compellsatoria e o seu pagamento não elid,e a responsabilidade cla Contratada por dattos

catrsaclos a Contrataute.

PARÁGRAFO QUARTO- A C'ontratercla" estará sr-rieita às penalidades tratadas na cláusula e

parágralbs aciura. principalmente. pelos t-t-totivos que se segllelll:

a) Pela recusa injustifrcada ct-u assinar o Cotltrato.
b) Pela não entrega do ob.jeto da contratação de acordo colr as especiÍicações tccuicas clo

ato colrvocatorio e coltt as pertineutes llormas tecuicas.

aplicadas ers sauções previstas tltls

clue não resulte pre.iuízo para a
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Pelo atraso no início c conclLrsão da entrega.
Pelo descLrnrprinrellto cle qr"ralcluel das condições dispostas uo prcserlte Instrutrnento.

CLÁUSULA NqNA _ DA RESCISÃq
9.1 - O presente contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 78 da t,ei

Federzrl n' 8.666/93.

PARÁGRAFO UNICO - Os casos cle rescisão contratual. na Íbrma da lei. serão íbrr.nalmente

r-noÍivaclos nos autos do Processo" asseglrrado o direito à prévia e ampla del'esa.

CLÁUSULA DECIMA - DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊXCLA
l0.l - O presente Contrato não poderá ser ob.jeto de cessão, subcoutratação ou trauslêrência. no

toclo ou em parte.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRI - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

ll.1 - A execução cleste contrato. bem conlo os casos neles omissos, regular-se-ão pelas

c1áustilas contraluais e pelos preceitos de direito pirblico. aplicando-se. supletivameltte. os

princípios cla T'eoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado" na l'orma do art. 54"

da Lei Federal n" 8.6(16193.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
l2,l - Para fàzer fàce às clespcsas pelo Íbrnecimcnto dos bens, olr"ieto cleste Contrato, a

Contratante utilizar-sc-á, respectivamente, das Funcionais prograr-náticas cieÍinidas a seguir:

0501 - Fundo Municipal de Saúdc
pr 10 122 00022.125 / 10 301 0013 1.055 / 10 302 0013 1056 i 10 301 0013 1057 / 10 301 0013
1060/10301 00t31ailt10301 0013211s/103020014 1063 1103020014 1064 1103020014
2118t10302001421i9/103020014212011030200142122110302001721321103040015
2127
Natureza tla Despesa: 339030 I 449052

cLÁusuLA DECIMA TtiRCEIIIA - p4 pl,rliLICAÇÃo
13.1 - A ptrblicação resumicla cleste contralo. l1o Diário OÍrcial clo Estado. concliçãi.r

inclispensável para sr.ra elrciicia. scrá proviclenciada pela CONTRATANTE. ate o décin-ro dia

seguinte a sua assiuatura.

CLÁUSULA DECIMA OT]ARTA- DO FORO

#*/



14.1 - As partes elegent o Forcl ila ciclade cle Santa Izabel do Pará" Estado do Pará para solução

clas cler-panclas decorrcntes cleste Contralo. H. por assim estarem de acordo com todas as

c|áusulas. as parles resolvem celebral o presente contrato. o qttal, depois cle lido e achado

co1l'o1re" vai assinado pelos represenlantes das partes. tta presença de 02 (duas) testemunhas,

em 03 (três) vias de idôntico teor.

Sarrta Izabel do Pará/PA. 03 cle iar-reiro de 2

EVAN
PreÍêito M'u icipal de Santa lzabel do Pará - PA

CON I'RATAN]Ewo'
ypsel)_rp-uE ALVES FtLHo
lial daíatrde de Santa lzabel do Pará - PASecretiirio Mr-rni

qQN IRAI'ANTF.

Secretario Municipal de Obras Públicas
INTERVENIENTE

\ Q,.*^Q.;QL,
EMPRESA PRISCILAffiI?iSIEM EIRELI - ME

Testemunhas:

C]PIT:

Rg:
1).

2)
Rg:

MacadtÃps nnzpRRA

CI)F:
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nr ÀJo :
Yt %- 'i
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